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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027820-31.2011.815.2001.
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Apelado : Ricardo Porto Alves.
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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PEDIDO.   CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
COBRANÇA  DE  TARIFA DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIRO.  DESPESA  INTRÍNSECA  AO
NEGÓCIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REPASSE
AO  CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE
RECONHECIDA.  SENTENÇA  MANTIDA
NESSE  PONTO.  COBRANÇA DE  TARIFA DE
ABERTURA  DE  CRÉDITO  (TAC)  E  DE
EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). POSSIBILIDADE.
CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE
À  VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO  Nº  3.518/2007
DO  CONSELHO  MONETÁRIO  NACIONAL.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE
MÁ-FÉ  NA  COBRANÇA  DOS  ENCARGOS
IMPOSTOS  NA  SENTENÇA.  DEVOLUÇÃO
DOS  VALORES  DE  FORMA  SIMPLES.
SENTENÇA  REFORMADA  EM  PARTE.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  PARCIAL
PROVIMENTO  AO  APELO.  PROVIMENTO
NEGADO AO RECURSO ADESIVO.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.
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- A remuneração do Banco advém do pagamento dos
juros  remuneratórios,  que  já  estão  embutidos  nas
prestações,  de  modo  que  a  cobrança  de  taxas  por
serviços prestados por terceiros constituem evidente
abusividade,  importando  em  vantagens  exageradas,
consoante estabelece o art. 51, inciso IV, do Código
Consumerista.

- A Resolução nº 3.954/2011 proíbe expressamente a
cobrança  de  quaisquer  tarifas,  comissões,  valores
relacionados a ressarcimento de serviços de terceiros
ou  qualquer  outra  forma  de  remuneração  pelo
fornecimento de produtos ou  serviços,  sobressaindo
de  modo  inequívoco  a  ilegalidade  da  cobrança
realizada a título de serviços de terceiros.

-  É  válida  a  cobrança  das  Tarifas  de  Abertura  de
Crédito  (TAC)  e  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  nos
contratos celebrados até 30.04.2008 (data do início da
vigência  da  Resolução  nº  3.518/2007  do  Conselho
Monetário Nacional.

-  Considerando  que  o  contrato  celebrado  entre  as
partes  é  anterior  à  vigência  da  Resolução  nº
3.518/2007 do Conselho Monetário Nacional, é legal
a cobrança de TAC e TEC, ficando, por conseguinte,
prejudicado  o  pedido  de  restituição  em  dobro,  por
ausência de cobrança indevida e má-fé.

-  Na  hipótese  vertente,  frise-se,  que  o  consumidor
expressamente celebrou o contrato com o encargo em
que  o  banco  foi  condenado,  não  podendo  se
beneficiar com a restituição em dobro, mas apenas de
forma  simples,  pois  teve  pleno  conhecimento  da
exigência  do  encargo  no  ato  da  celebração  do
negócio.  Assim,  difere  dos  casos  em  que,  por
exemplo, a parte não firma nenhum contrato e vê-se
envolvida em uma transação devido a uma fraude. 

-  Em  razão  da  reforma  do  conteúdo  decisório  e
verificada a  sucumbência  recíproca,  as  custas  e
despesas processuais serão rateadas entre as partes na
proporção  de  1/3 (um  terço)  para  a  instituição
financeira e  2/3 (dois  terços)  para  a  parte  autora,
observando-se  a  concessão  dos  benefícios  da
gratuidade de justiça em favor do demandante.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
dar parcial provimento ao recurso apelatório e negar provimento ao recurso
adesivo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pelo  Banco Bradesco
S/A e de Recurso Adesivo interposto por Ricardo Porto Alves, hostilizando a
sentença do Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital, que nos
autos da  Ação Repetição de Indébito, manejada por  Ricardo Porto Alves,
julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial. 

Na peça de ingresso, alegou o promovente que firmou contrato
de financiamento de veículo com o banco promovido em setembro de 2005,
porém foram cobrados indevidamente os seguintes encargos: taxa de abertura
de crédito (TAC), tarifa de emissão de carnê (TEC) e serviços de terceiros.
Diante disso,  pugnou pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais
abusivas, bem como pela restituição em dobro do que foi pago indevidamente.

Em sentença de fls.  67/72, a magistrada a  quo  reconheceu a
procedência parcial do pedido inicial, para declarar a nulidade da cobrança da
taxa de abertura de crédito (TAC), da taxa de emissão de carnê (TEC) e da
taxa referente aos serviços de terceiros, determinando de forma simples a sua
devolução. Condenou ainda a instituição financeira nas custas processuais e
honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em
vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido.

Inconformado, o promovido interpôs Recurso Apelatório (fls.
73/86), aduzindo, em suma, que a tarifa de serviços de terceiros constitui a
remuneração  pelo  serviço  de  revenda  da  loja  ou  concessionária,  que  o
revendedor  deve  ser  retribuído  pelos  serviços,  visto  que  sua  atividade
assemelha-se  a  de  um  corretor,  facilitando  a  operação  financeira,  que  o
consumidor  tem  a  faculdade  de  comprar  à  vista,  com  consórcio  ou
financiamento, sendo devida a cobrança nesta última hipótese. Afirmou ainda
que as cobranças de TAC e TEC foram plenamente legais, já que, na época em
que o  contrato  formalizado,  não  havia  legislação  em vigor  que  vedasse  a
cobrança, o que só veio a ocorrer em 30/04/2008, com a Resolução 3518 do
Banco Central.  Ressaltou, ainda, que o autor, ora recorrido, obteve plena e
total ciência de todas as cláusulas contratuais no momento de sua celebração,
não  havendo  que  se  falar  em  nulidade.  Ao  final,  alegou  ser  incabível  a
repetição do indébito, por ausência de má-fé.   

|A  parte  apelada  apresentou  contrarrazões  às  fls.  92/96,
pugnando  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório,  bem  como  pela
condenação  da  instituição  financeira  em  honorários  advocatícios  no
percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Recurso  adesivo  apresentado  às  fls.  97/102  pelo  autor,
requerendo, em síntese, tão somente a reforma da sentença para que o banco
fosse condenado ao pagamento em dobro das quantias indevidamente pagas,
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julgando, assim, totalmente procedente seu pedido inicial. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Francisco
Antônio Sarmento (fls. 110/113), opinou pelo provimento parcial do recurso,
para declarar a legalidade  da  TAC e  da  TEC, e, ainda, para que os valores
pagos em excesso fossem devolvidos de forma simples.

É o relatório. 

VOTO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal conheço
do Apelo e do Recurso Adesivo interpostos pela instituição financeira e pelo
autor respectivamente.

1. DA APELAÇÃO:

1.1. Dos Serviços de Terceiros:

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Pois  bem.  Como  relatado  alegou  a  instituição  financeira
apelante que não seria abusiva a cobrança da taxa de serviços de terceiros, já
que  diz  respeito  aos  custos  referentes  à  prestação de  serviços  da  revenda,
concessionária ou loja de veículo, onde o cliente adquiriu o bem. Portanto,
plenamente  lícita  a  sua  cobrança.  Afirmou  ainda  que  havia  previsão  da
referida taxa no instrumento contratual. Sem razão, contudo.

Como  é  cediço,  essas  despesas  compõem  serviços  que
interessam apenas ao  estabelecimento financeiro, como forma de minimizar
os riscos advindos da concessão de empréstimo. Inexiste contraprestação de
serviço ao consumidor a justificar a sua exigência. Na prática, os Bancos estão
transferindo,  indevidamente,  o  custo  administrativo  à  parte  aderente,
implicando violação às normas consumeristas. 

Ao meu ver, a remuneração do Banco advém do pagamento dos
juros remuneratórios, que já estão embutidos nas prestações, de modo que a
cobrança de taxas por serviços prestados por terceiros constituem evidente
abusividade, importando em vantagens exageradas, consoante estabelece o art.
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51, inciso IV, do Código Consumerista, in verbis:

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(…)
IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade”. 

Ademais, ressalte-se que o art. 17 da Resolução nº 3.954/11 do
Banco Central  do Brasil  -  Bacen veda expressamente o repasse ao cliente
dessas tarifas de terceiros, confira-se:

“Art.  17.  É  vedada  a  cobrança,  pela  instituição
contratante,  de  clientes  atendidos  pelo
correspondente,  de  tarifa,  comissão,  valores
referentes e ressarcimento de serviços prestados por
terceiros ou qualquer outra forma de remuneração,
pelo  fornecimento  de  produtos  ou  serviços  de
responsabilidade da referida instituição, ressalvadas
as  tarifas  constantes  da  tabela  adotada  pela
instituição contratante, de acordo com a Resolução
nº  3.518,  de  6  de  dezembro  de  2007,  e  com  a
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010”. 

Como se pode observar do artigo acima transcrito, a Resolução
editada  em  2011  proíbe  expressamente  a  cobrança  de  quaisquer  tarifas,
comissões, valores relacionados a ressarcimento de serviços de terceiros ou
qualquer  outra  forma  de  remuneração  pelo  fornecimento  de  produtos  ou
serviços,  sobressaindo  de  modo  inequívoco  a  ilegalidade  da  cobrança
realizada a título de serviços de terceiros. 

Nessa esteira, trago à baila julgados desta Corte de Justiça: 

“APELAÇÃO  CÍVEL AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS CONTRATO DE
FINANCIAMENTO  SERVIÇOS
CORRESPONDENTES  NÃO  BANCÁRIOS
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  PROCEDÊNCIA  EM
PARTE DO PEDIDO IRRESIGNAÇÃO VANTAGEM
EXAGERADA  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
DESPESAS DE FINANCIAMENTO INERENTES À
OPERAÇÃO  DE  OUTORGA  DE  CRÉDITO
IMPOSSIBILIDADE  DE  TRANSFERÊNCIA  DO
ENCARGO AO CONSUMIDOR MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA DESPROVIMENTO DO RECURSO.  A
remuneração do banco é proveniente do pagamento
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dos juros remuneratórios, que já estão embutidos nas
prestações, de forma que qualquer outra cobrança,
que  realize  ganho  de  lucro,  seja  a  que  título  for,
constitui  bis  in  idem,  ilegal,  ilícito  e  abusivo,
constituindo vantagem exagerada para o fornecedor,
que já está sendo adequadamente remunerado pela
totalidade  de  seu  serviço.  Portanto,  as  referidas
cobranças serviços de terceiros e de serviço corresp.
Não  bancário  são  ilegais  na  medida  em  que  já
englobam  o  próprio  negócio  empreendido  pelo
banco, não devendo tais encargos serem transferidos
ao  consumidor”.  (TJ/PB,  Acórdão  do  processo  nº
03220120006807001,  2ª  Seção Especializada cível,
Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, j.
em 12/03/2013). 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  ABERTURA  DE
CRÉDITO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE. COBRANÇA DE
JUROS  SUPERIORES  A  12%  AO  ANO.
POSSIBILIDADE.  COBRANÇA  DE  TAXA  DE
ABERTURA  DE  CRÉDITO  (TAC),.
IMPOSSIBILIDADE.  CLÁUSULAS  ABUSIVAS.
DESNECESSÁRIA  REFORMA  DA  SENTENÇA.
COMISSÃO DE PERMA- NÊNCIA. PEDIDO NOVO
EM  SEDE  DE  RECURSO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DO APELO. 
Constatada a abusividade do contrato e incidente o
Código  de  Defesa  do  Consumidor  afastam-se  as
cláusulas  que  ferem  o  equilíbrio  da  avença.  São
abusivas  a  Taxa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),
Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  Serviços  de
Terceiros (Taxa de Retorno), por transferirem custos
administrativos  inerentes  ao  financiamento  para  a
parte  hipossuficiente,  constituindo  ambas  meios
indevidos  de  captação  de  lucros  pelos  Bancos.
Quanto  a comissão de  permanência,  não há como
ser  analisado,  tendo  em  vista  que  como  bem
ressaltou a Procuradoria de Justiça em seu parecer,
este  não foi  objeto do pedido exordial,  razão pela
qual  não foi  analisado  pelo  magistrado singular”.
(TJPB;AC 200.2010.020898-8/001;Segunda Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 20/11/2012; Pág. 8).  

Portanto,  não vislumbro qualquer reparo a ser efetivado na r.
sentença que, com percuciência, analisou a questão, condenando a ré a restituir

Apelação Cível nº 0027820-31.201.815.2001.                                6



as taxas de serviços de terceiro, porquanto ilegal a sua cobrança.

1.2. Da TAC e TEC:

Quanto  a  esse  ponto,  pretende  o  recorrente,  através  desta
irresignação  apelatória,  a  reforma  do  julgado  de  primeiro  grau,  sob  o
argumento de que  as cobranças de TAC e TEC foram plenamente legais, já
que, na época em que o contrato formalizado, não havia legislação em vigor
que  vedasse  a  cobrança,  o  que  só  veio  a  ocorrer  em  30/04/2008,  com  a
Resolução 3518 do Banco Central. Ressaltou, ainda, que o autor, ora recorrido,
obteve plena e total ciência de todas as cláusulas contratuais no momento de
sua celebração, não havendo que se falar em nulidade.

Pois  bem. No que concerne às  tarifas de abertura de crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), o Superior Tribunal de Justiça decidiu
recentemente  que  embora,  atualmente,  a  sua  pactuação não tenha  respaldo
legal, a sua cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 30 de
abril de 2008, data do fim da vigência da Resolução nº 2.303/96 do Conselho
Monetário Nacional (CMN) que previa tal cobrança. 

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A Segunda Seção, por unanimidade,  conheceu do
recurso especial e deu-lhe parcial provimento para
restabelecer  a  cobrança  das  taxas/tarifas  de
despesas  administrativas  para  abertura  de  crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança de
IOF financiado, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados
os  posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros
Nancy Andright e Paulo de Tarso Sanseverino, que
acompanharam  a  relatora,  foram  fixadas  as
seguintes teses:
1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado
o exame de abusividade em cada caso concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra
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denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 

Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30.04.2008, não havia obstáculo legal
às referidas tarifas. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência
desses encargos, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser
declarada a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu  apenas  a  cobrança  das  tarifas  especificadas  no  ato  normativo  do
Banco Central, o qual, por sua vez, não inseriu as tarifas de abertura de crédito
e de emissão de carnê.    

In  casu,  verifica-se,  conforme  informado  pela  própria  parte
autora, bem como pela instituição financeira, que o contrato foi celebrado em
setembro de 2005, ou seja, em momento anterior a edição da Resolução nº
3.518/2007 do  CMN. Logo,  não  pode ser  considerada ilegal  ou abusiva  a
cobrança relativa as referidas tarifas (TAC e TEC).

Nesse  diapasão,  assiste  razão  ao  insurgente,  devendo  a  r.
sentença ser reformada, a fim de afastar a condenação do Banco a devolver o
valor cobrado a título de tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de
carnê (TEC).

1.3. Da Repetição de Indébito:

Como visto, alegou ainda o apelante ser incabível a repetição
do indébito, por ausência de má-fé.

Ora, em que pese não ter agido a instituição financeira com a
intenção de prejudicar a parte autora, verifica-se, como visto acima, que houve
cobrança indevida quanto às tarifas cobradas a título de serviços de terceiros, o
que impõe a sua devolução como bem decidiu a magistrada a quo.  Logo, sem
razão o apelante nesse ponto.

2. DO RECURSO ADESIVO:

Em suas razões recursais, requereu, em suma, a parte autora a
reforma da sentença para  que o banco fosse condenado ao pagamento em
dobro  das  quantias  indevidamente  pagas,  julgando,  assim,  totalmente
procedente seu pedido inicial. 
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Pois bem. No que concerne  à  repetição de indébito,  há dois
entendimentos jurisprudenciais, ambos esmiuçados sob a ótica da má-fé: 1º) a
devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar o hipossuficiente; e
2º) a restituição de forma simples, quando não demonstrada a má-fé do credor.

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No  caso  concreto,  entendo  que  não  assiste  razão  ao
promovente,  pois  a  restituição em dobro é  penalidade  que  somente  incide
quando  se  pressupõe  indevida  cobrança  por  comprovada  má-fé,  conduta
desleal do credor, que não reputo presente nesta demanda. 

Ademais,  é  válido ressaltar  que o consumidor expressamente
celebrou  o  contrato  com  o  encargo  em  que  o  banco  foi  condenado,  não
podendo  se  beneficiar  com a  restituição  em dobro,  mas  apenas  de  forma
simples, pois teve pleno conhecimento da exigência da taxa de serviços de
terceiros no ato da celebração do negócio. Assim, difere dos casos em que, por
exemplo,  a  parte  não  firma  nenhum  contrato  e  vê-se  envolvida  em  uma
transação devido a uma fraude. 

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS
E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE
DAS  COBRANÇAS.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO.  SÚMULA  N.  7/STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA. SÚMULA N. 284/STF.

1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à
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taxa média do mercado (recurso especial repetitivo
n. 1.112.879/PR).
(...)
4. É firme a orientação jurisprudencial do STJ em
admitir a compensação de valores e a repetição do
indébito na forma simples,  sempre que constatada
cobrança  indevida  do  encargo  exigido,  sem  ser
preciso comprovar erro no pagamento. 5. O Recurso
Especial  não  é  sede  própria  para  rever  questão
referente  à  fixação de  honorários  advocatícios  se,
para  tanto,  é  necessário  reexaminar  elementos
fáticos. Aplicação da Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso
Especial  parcialmente  conhecido  e  provido.  (STJ;
REsp  1.403.623;  Proc.  2013/0306838-9;  RS;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;
DJE 15/10/2013; Pág. 3246)”. 

Desse modo, o fato de cobrar os juros sobre taxa ilegal, não
implica, necessariamente,  na presunção de que a instituição financeira agiu
com dolo ou má-fé, requisito este não demonstrado pelo autor. Portanto, com
razão o juízo a quo.

Por  fim,  registre-se  que,  em  que  pese  não  ter  restado
consignado  no  decisum  a  quo a  pena  de  advertência,  a  fim  de  serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos pelo autor quando da intimação da
instituição financeira para apresentação do contrato, verifica-se que os autos
nos trazem uma hipótese de fatos incontroversos a ambas as partes. 

Isso porque, percebe-se que a essência da insurgência da parte
demandante,  qual  seja  a  cobrança  das  tarifas  de  abertura  de  crédito  e  de
emissão de carnê, além dos serviços de terceiros, foi plenamente confirmada
pelo banco, que se resumiu a sustentar a legalidade dos encargos referidos.  

Assim,  considerando  toda  a  fundamentação  acima  esposada,
DOU  PARCIAL  PROVIMENTO ao  Apelo  interposto  pelo  Banco
Bradesco S/A, reformando a sentença tão somente para declarar  legais  as
tarifas de abertura de cadastro (TAC) e de emissão de carnê (TEC), não sendo,
portanto, necessária a sua devolução e, ainda,  NEGO  PROVIMENTO ao
Recurso Adesivo interposto pelo autor, mantendo-se incólume a decisão de
primeiro grau em seus demais termos.

Em  razão  da  reforma  do  conteúdo  decisório  e  verificada a
sucumbência recíproca, as custas e despesas processuais serão rateadas entre
as partes na proporção de  1/3 (um terço) para a  instituição financeira e  2/3
(dois terços) para a parte autora, observando-se a concessão dos benefícios da
gratuidade da justiça em favor do demandante.

É COMO VOTO. 
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz  convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma Desa. Maria das Neves do
Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos).

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de novembro de
2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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